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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO :DP LPI Ng 111/83»-

0 rr^sideate da Gamara Municipal
de Caciioelro de Itnpemirim,
do d.o T^spírito Santo, usandp de
suas atribuições Legais: Paço
bar qu« a Câmara decretou a 3_e
guiflte Lei:

Art. 12 - Ficam isentas do Imposto Sobre Serviços, de Qual-
Durr ib-tureza sobre Divorsoso PTiblicns., cio item'
29, " a da Lista do Serviços do Cddigo Tribu
t.ario—unicirvl ( lei n" 1.931, da 16.12.1975,^,1
teradq P'-la L'-i 2.087, da 11.12.1979, anexo '
I  ), •^.s .• fí.-ic-^s OU nuríslcr^s rxibidoro.B

filmes cincm,atogr"'ficoa r- peças teatrais,

Art, 22 „ I"-'!'? gozar loa bencficio'.: :■ "corr"'ntes da. presen
te ,1 ai , 1 p vara o as ar a.~ a" r - n o io n a cia s corauro— '
var , a nua l.a - n t s s

a - ^ sua regul^T constituiç^o ;
b - a qeit^^çõo dos demais tributos municipais;
c - programação r^-gu?L"r 1"^ -cocibiçõo .de filmes ou

pr "s •" n tação mínima d a uma poça teatral por*
tr imr;:; tre ̂

Art o 32 "ista Mei °ntra em vigor n^ rltta de .su.a publicação
ravojódas as disposições era contrié^^àp,

dal'" dos O es.3õos , 06 do dvzombro do 1983 o

JUAIF'/! 2^/A?J-rj MALTA
?r's id ■•^nto

ID



ô 2 ^

a H



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA ^ RÍOÍ\Qnü ^

PROJETO DE lei

INICIATIVA: Podsr -xecutiun [-"iunicipol

RELATOR: \l s r 3 n ri n r L I i in n n' n F n r -i r

N" 111/33

RELATnR I G

A  tnaterla 3 constitucional s Isgal,

Somos pola aprovaçoo da proposição»

Sala das Comissões, 2S de ririi;^íribro de 1933
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSAO de -PTHAEOAS OROAMSEIO

N* 111/83PROJETO DE JBI
INICIATIVA; PQ33ER BSEGUglYQ ^
PPT ATOR- DARGY SEOCHIR

•RELAS (3 RIO

Be aoords ooa a Oorássão de Justiça e Hedação.

P A R S Q B a

Pela aprovação®

Sala Ias Comissões, 28 de novemloro^ 1983®

BLS. C/IOO FLS. - 09/80
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

IIEÍÍSAGEM

Excelentissimos Senhores Vereadores :

O Erojeto-de-Lei incluso propõe a isenção do I.S.S. para

casas de espetáculos cinematográficos . Consideramos a existência de ra—

zao de ordem púhlica, vez gue as empresas exihidoras estão acusando pre

juízo com a pouca afluência de púhlico e, por via de conseqüência, sujei

tas a desativação .

Impedindo o fechamento das salas de exibição, alcançamos

uma contraprestaçao vantajosa para a coletividade atendendo ao interesse

publico ao incentivar as artes através da isenção fiscal . Ihisamos ,

por relevante, que a receita tributária oriunda do recolhimento do

I.S.S., por parte das salas de exibição, é irrisória para o Município ,

insuficiente, até, para o pagamento do salário de um funcionário encarre

gado da fiscalização desse tributo .

lia composição das despesas das casas de espetáculo, po

rem, o I.S.S. contribui decisivamente para déficit , responsável pelo re

cente fechamento de duas das três salas de exibição existentes na cida

de . A comunidade ficou, então, restrita a um cinema, justamente aquele
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que, em confronto com os demais, apreséntava uma programação de qualidade

duvidosa, basicamente constituida de pornocliancliadas e outros subprodutos

culturais .

Desse exemplo, tiramos a conclusão de. que. é preciso moti

var a exibição de fitas que representem condignamente a verdadeira arte

cinematográfica, ainda que - e justamente por isso - as mesmas não tragam

lucros às empresas .. Daí, a presente proposta de isenção do J.S.S., que

achamos oportuno estender, como estimulo, as'casas que venbam a apresen

tar regularmente espetáculos teatrais, pelo que, este Executivo espera a

aprovaçao do presente Erojeto-de-Lei ã unanimidade dessa douta Câmara Mu--

nicipal .

Atenciosamente

adao Slmo)Vã cdice

Erefeito Municipal
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/// R--' ' ?i'l u -^"3
PEOJÍ]TO-DE-LEI l^e-05^/8^

(  oa-«í ^

"XG"Pre3ÍdQniQÍ

A Gamara Municipal de Caclioeino de liapemi—

rim, Estado do Espírito Santo, DECEETA e eu

sanciono a seguinte Lei :

APROVADO 1 iiíSCUSSAO

POR ^
Sôladcs Sessões,

(Kubrica^^íro Presidanle)

Artigo 15 - Picam isentas do Lnposto SoLre Serviços de

Qualquer Eatureza soLre Diversões Publicas ,

do item 29, " a " , da Lista de Serviços do código Itibutário IVfunioipal
( Lei n2 1.831 de I6.i2.i975, alterada pela Lei n^ 2.O84, de 11.12.1979 >
anexo I ) , as empresas físicas ou jurídicas exibidoras de filmes cinema

tográficos e peças teatrais .

Artigo 22 _ Pana gozar dos benefícios decorrentes da

presente Lei, deverão as empresas menciona

das comprovar, anualmente í

a - a sua regular constituição 5

b - a quitação dos demais tributos municipais ;

~ programação regular de exibição de filmes ou apresen

taçao minima de uma peça teatral por trimestre .
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Artigo 3- - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contra

rio

Cachoeiro de Itapemirim, l8 de novembro de 1983

EobèYfd 'VãladáS^ 4lní^dice

Erefeito Municipal
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